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ST ST ST ST –––– Segurança e Higiene no Trabalho Segurança e Higiene no Trabalho Segurança e Higiene no Trabalho Segurança e Higiene no Trabalho 

e Legislação em Vigor e Legislação em Vigor e Legislação em Vigor e Legislação em Vigor 

Elisabete Santos

Fonte: https://tecnologiaegestao.files.wordpress.com/2010/03/stress.gif

Colóquio Saúde no TrabalhoColóquio Saúde no TrabalhoColóquio Saúde no TrabalhoColóquio Saúde no Trabalho

Gestão do Stress e MotivaçãoGestão do Stress e MotivaçãoGestão do Stress e MotivaçãoGestão do Stress e Motivação

Porto Porto Porto Porto ––––30 de setembro30 de setembro30 de setembro30 de setembro

Auditório do  ISMAIAuditório do  ISMAIAuditório do  ISMAIAuditório do  ISMAI

Elisabete Santos
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Breve evolução legislativa em Portugal 

Elisabete Santos

Elisabete Santos

Disposições Legais - SST

Fonte: http://www.azeiteonline.com.br/?page_id=168
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Elisabete Santos

Quadro Resumo da 
Estrutura da legislação sobre prevenção

….

“O direito à proteção da 

saúde é realizado pela 

melhoria sistemática das 

condições de vida e de 

trabalho”.                              

(art. 64.º da CRP

“ todos os trabalhadores, sem 

distinção de idade, sexo, raça, 

cidadania, território de origem, 

religião, convicções políticas ou 

ideológicas, têm direito à 

prestação do trabalho em 

condições de higiene, segurança 

e saúde”.

(art. 59.º da CRP)

Elisabete Santos
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Elisabete Santos

LPSST

Estado

Regulamentação 

Certificação

Formação

Informação

Investigação

Fiscalização

Licenciamento

Normalização

Serviços de Prevenção de Riscos e 

Vigilância da Saúde

Elisabete Santos
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Responsabilidades no campo SST – CT 

Art. 70.º a 73.º, (LTFP) - Direitos, Deveres e Garantias do 
Trabalhador e do Empregador PúblicoElisabete Santos

Responsabilidades no campo SST – CT 

Art.º 281.º ss. do CT 

Art.º 127.ºdo CT

Art.º71.º Lei 35/2014 

(Deveres do empregador público)

http://www.cesp1.net/direitos/sa%C3

%BAde-e-seguran%C3%A7a/

Elisabete Santos
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Art.º 127.ºdo CT 

Elisabete Santos

Art.º 127.ºdo CT 

Elisabete Santos
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Art.º 281.ºdo CT 

http://imagens.publico.pt/

Elisabete Santos

Art.º 15.º da LPSST

Fonte:http://sst-ugt.blogspot.pt/2014/02/guia-para-eleicao-dos-

representantes.html

Elisabete Santos
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Art.º 281.ºdo CT 

Art.º 15.º da LPSST

Elisabete Santos

“Todos os 
Aspetos 

relacionados 
com o 

trabalho”

Instalações e 
estruturas de 

apoio;

Ambiente 
psicossocial e 

clima 
organizacional

Contaminantes 
do Meio 

Ambiente;

Equipamentos 
de trabalho…

Artº 15º da LPSST

Elisabete Santos
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Artº 15º da LPSST

Elisabete Santos

Art.º 281.º do CT 

Art.º 15.º LPSST

Elisabete Santos
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Art.º 281.ºdo  CT 

Art.º 15.º LPSST

Elisabete Santos

Algumas sugestões  às  Entidades Empregadoras

Medidas preventivas  do Stress

Elisabete Santos
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Algumas sugestões aos Trabalhadores para não 

sofrerem de stress no trabalho

http://extremisimo.com/wp-

content/uploads/2012/09/rej

uvenecer-el-cerebro.jpg

Elisabete Santos

� Art. 282.º CT

� Art.º 18.º, 19.º,20.º LPSST

http://www.retornastur.es/udecontrol_dato

s/objetos/40.jpg

Elisabete Santos
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ERCT                     TRABALHADORES

TEMAS – n.º 1

Legislação conexa 

Consulta aos trabalhadoresConsulta aos trabalhadoresConsulta aos trabalhadoresConsulta aos trabalhadores
Artigo 18.º LPSST  

Elisabete Santos

Fonte: 

http://www.manutencaoesuprimentos.com.br/c

onteudo/3211-como-se-tornar-um-bom-

soldador/

Informação dos trabalhadoresInformação dos trabalhadoresInformação dos trabalhadoresInformação dos trabalhadores

Artigo 19.º LPSST  

Artigo 71.º da LTFP

Elisabete Santos
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Quando devem ser prestada Quando devem ser prestada Quando devem ser prestada Quando devem ser prestada 

Informações ao trabalhador ?Informações ao trabalhador ?Informações ao trabalhador ?Informações ao trabalhador ?
Artigo 19.º LPSST  

Elisabete Santos

Elisabete Santos

Fonte: 

http://www.cabeceirasdebasto.pt/index.php?oi

d=3332&op=all

Formação aos trabalhadoresFormação aos trabalhadoresFormação aos trabalhadoresFormação aos trabalhadores

Artigo 20.º LPSST  

Artigo 71.º , 73.º da LTFP

(…)
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Elisabete Santos

Formação Formação Formação Formação 

ProfissionalProfissionalProfissionalProfissional

Elisabete Santos

http://it-projectcorp.com/images/Formacao_Pro.png

Artigo 128.º CT

n.º 1 al. d)

Artigo 73.º (LTFP)
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Artigo 17.º LPSST

Elisabete Santos

Obrigação do Empregador Obrigação do Empregador Obrigação do Empregador Obrigação do Empregador –––– Encargos Encargos Encargos Encargos 

Elisabete Santos
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Art.º 281.ºdo CT 

Art.º 15.º LPSST

Elisabete Santos

Seleção da modalidade Seleção da modalidade Seleção da modalidade Seleção da modalidade ---- Serviços de SSTServiços de SSTServiços de SSTServiços de SST

Elisabete Santos
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Em conjunto ou em separado? Em conjunto ou em separado? Em conjunto ou em separado? Em conjunto ou em separado? 

Organização das Atividades de SST Organização das Atividades de SST Organização das Atividades de SST Organização das Atividades de SST 

Elisabete Santos

34343434

Segurança no trabalho
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Serviços

Internos

Trabalhador

designado ou

Empregador

Serviços

Comuns

Serviços

Externos

Vigilância da Saúde

Médico do

Trabalho

Serviços

Internos

Serviços

Nacional de

saúde

Serviços

Externos

Serviços

Comuns

Artº 73º ss. LPSST

Modalidades para a Organização Modalidades para a Organização Modalidades para a Organização Modalidades para a Organização 

dos Serviços de SSTdos Serviços de SSTdos Serviços de SSTdos Serviços de SST

Elisabete Santos
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Art. 77.º LPSST

Representante de EmpregadorRepresentante de EmpregadorRepresentante de EmpregadorRepresentante de Empregador

Elisabete Santos

Que medidas deve tomar o Serviço SST?Que medidas deve tomar o Serviço SST?Que medidas deve tomar o Serviço SST?Que medidas deve tomar o Serviço SST?
n.º1, Artigo 73.º - B

Ex. listas de acidentes e baixas, relatórios, lista de medidas 

propostas ou recomendações formuladas pelo serviço 
SST….  (manter atualizados para efeitos de consulta)

Elisabete Santos
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Elisabete Santos37

Responsabilidade Responsabilidade Responsabilidade Responsabilidade 

Organização das Atividades de SSTOrganização das Atividades de SSTOrganização das Atividades de SSTOrganização das Atividades de SST
n.º 7,  Artigo 73.º - B

LPSST

Serviços de SSTServiços de SSTServiços de SSTServiços de SST

Art.º 104.º LPSST

Lei 42/2012

Elisabete Santos
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Serviços de Segurança no trabalho Serviços de Segurança no trabalho Serviços de Segurança no trabalho Serviços de Segurança no trabalho 

Recursos HumanosRecursos HumanosRecursos HumanosRecursos Humanos

Elisabete Santos

40

Elisabete Santos

Artigo 102.º 

LPSST  

Informação técnica aos Serviços SSTInformação técnica aos Serviços SSTInformação técnica aos Serviços SSTInformação técnica aos Serviços SST
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Elisabete Santos

Direito à Vigilância da Saúde Direito à Vigilância da Saúde Direito à Vigilância da Saúde Direito à Vigilância da Saúde 

Vigilância da saúde Vigilância da saúde Vigilância da saúde Vigilância da saúde –––– Quando devem ser efetuados os Quando devem ser efetuados os Quando devem ser efetuados os Quando devem ser efetuados os 

exames de saúde?exames de saúde?exames de saúde?exames de saúde?

O médico pode reduzir ou aumentar a 

periodicidade …..

Elisabete Santos
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PT 71/2015 de 10.03

Art.º 109.º, 110.º LPSST

Vigilância da SaúdeVigilância da SaúdeVigilância da SaúdeVigilância da Saúde

Elisabete Santos

PT 71/2015 de 10.03

Art.º 109.º, 110.º

Vigilância da SaúdeVigilância da SaúdeVigilância da SaúdeVigilância da Saúde

Assina e data

Elisabete Santos
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PT 71/2015 de 10.03

Art.º 109.º, 110.º. Vigilância da SaúdeVigilância da SaúdeVigilância da SaúdeVigilância da Saúde

Elisabete Santos

Garantia mínima de funcionamento dos Garantia mínima de funcionamento dos Garantia mínima de funcionamento dos Garantia mínima de funcionamento dos ServServServServ. Saúde. Saúde. Saúde. Saúde

Elisabete Santos
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Garantia mínima de funcionamento dos Garantia mínima de funcionamento dos Garantia mínima de funcionamento dos Garantia mínima de funcionamento dos ServServServServ. Saúde. Saúde. Saúde. Saúde

Limite: 150 horas/mês  
Elisabete Santos

Obrigações do empregador Obrigações do empregador Obrigações do empregador Obrigações do empregador 

Elisabete Santos
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Proteção das 

Condições de SST

Trabalhadores 

noturnos 

Elisabete Santos

Fonte: http://www.eufic.org/article/pt/artid/Shift-work-implications-for-

health-and-nutrition/

Artigos 225.º, n.º 4 e 222.º n.º 1 CT

Proteção de Grupos de Trabalhadores mais Proteção de Grupos de Trabalhadores mais Proteção de Grupos de Trabalhadores mais Proteção de Grupos de Trabalhadores mais 

VulneráveisVulneráveisVulneráveisVulneráveis
Art. 33.º a 62.º, CT

Artº 48.º a 60.º CT

Elisabete Santos
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Elisabete Santos 51

Portadores Portadores Portadores Portadores de Deficiênciade Deficiênciade Deficiênciade Deficiência

Prevenção inclusiva Prevenção inclusiva Prevenção inclusiva Prevenção inclusiva –––– SST SST SST SST 

https://amzcomunicacao.files.wordpress.com/2012/08/mte_1.

jpg

Artigo 5.º Diretiva 2000/78/CE

Artigo 85º CT 

Elisabete Santos

Na Segurança e Saúde no trabalho –

Quem é responsável ? 
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Fonte: 

http://sindaspiinformacoes.blogspot.pt/2013/04/m

ortes-por-acidentes-de-trabalho.html

O que se quer EVITAR…

Elisabete Santos


